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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços nº. 010/2023. 

Pregão Eletrônico nº 020/2023 /SRP –PMO/PI. 
  
PREGÃO ELETRÔNICO/ REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DOS PREDIOS PUBLICOS DA ZONA URBANA E 
RURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

 
Aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, pelo presente 
instrumento, o MUNICÍPIO DE OEIRAS, doravante denominada CONTRATANTE, 
representada neste ato por seu Prefeito José Raimundo de Sá Lopes, residente e 
domiciliado nesta cidade; e a Empresa CONSTRUTORA WEIK LTDA – EPP, CNPJ: 
44.171.539/0001-89 abaixo subscritas, tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666/93 e 
alterações, na Lei nº 10.520/02 e alterações, Decreto 10.024/19, e das demais normas 
aplicáveis à espécie e, resolvem efetuar o registro de preços, conforme decisão alcançada 
pelas atas das sessões, e devidamente HOMOLOGADA nos autos, nos autos do Processo 
Administrativo nº 070/2023 referente ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
020/2023, consoante as cláusulas e condições constantes deste instrumento. 
 
1. DO OBJETO: 
O objeto desta Ata é o registro dos preços resultantes das negociações oriundas do Pregão 
Eletrônico nº 020/2023, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei federal nº 8.666/93, com 
objetivo de disponibilizar para os órgãos/entes, preços para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DOS PREDIOS PUBLICOS DA ZONA URBANA E 
RURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS – a serem entregues em sua 
totalidade, parceladamente ou não, conforme o objeto e a necessidade de cada órgão/ente 
do Município, sendo obrigação desta, o controle sobre os preços dos produtos, mantendo 
a equipe de controle devidamente informada sobre possíveis irregularidades. 
1.1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DOS PREDIOS PUBLICOS DA ZONA URBANA E RURAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS, conforme relacionados em anexo, sob 
especificações técnicas e estimativas médias de solicitações. 
1.1.1. O serviço de publicidade desta licitação será solicitada diretamente à equipe 
gerenciadora da Ata de Registro de Preços, ficando estabelecido que é obrigação da 
empresa entregar o serviço, sem a cobrança de encargos, aluguéis ou ônus, de qualquer 
natureza, conforme a disposição dos lotes, itens e subitens e ainda indicações constantes 
das relações do anexo I deste edital. 
1.2 – Os produtos deverão ser entregues, após solicitação formal DO MUNICÍPIO da 
Prefeitura Municipal de OEIRAS. A Liberação formal do gerenciador da ata de registro de 
preço, para as unidades - órgãos e entes solicitante, que deverá sempre anteceder a 
contratação, onde indicará a especificação, quantidade, valor/preço registrado, indicação e 
dados do fornecer não podendo os valores serem acrescidos em relação ao transporte, 
carga, descarga, seguro, embalagens dos bens e demais despesas correlatas. 
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1.3 - Desde a data da assinatura da(s) Ata(s) de Registro de Preços, a(s) detentora(s) se 
obriga(m) a adotar todas e quaisquer providências que forem necessárias para assegurar 
a satisfatória prestação dos objetos desta Ata. 
1.4 – A PMO não se obriga a firmar as contratações que poderão advir do Registro de 
Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa 
às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições.  
 
2. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A Administração ou Gerenciamento da presente ata caberá à Gerência devidamente 
nomeada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de OEIRAS-PI. 
 
3. DA SOLICITAÇÃO E DA AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS: 
3.1 - Da Solicitação: A Secretaria Municipal de Administração e Finanças de OEIRAS-PI 
deverá emitir Ordens de Fornecimento (OF), ou instrumento equivalente, contendo 
discriminação dos produtos, preço unitário e total e prazo de entrega, e a Nota de Empenho, 
ao detentor da Ata, depois de consulta formulada à Prefeitura Municipal de OEIRAS, 
responsável pelo gerenciamento do Sistema. 
3.2 – Na OF ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação Orçamentária que 
suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a Classificação Funcional e o Elemento 
de Despesa. 
3.3 – Da Aquisição dos Produtos: De posse dos documentos acima, o detentor da 
Ata, abastecerá a frota da Administração Pública Municipal de acordo as 
necessidades desta, a contar do Recebimento da Ordem de Fornecimento e da Nota 
de Empenho, ou em outro prazo, conforme consta da Ordem de Fornecimento. 
 
4. DO PREÇO E ESPECIFICAÇÃO: 
4.1 - Os preços ofertados, especificação, empresa e representante legal encontram-se 
enunciados nesta ata. 
 
5. DO PRODUTO: 
5.1 – Os produtos fornecidos deverão estar em perfeitas condições de utilização/consumo, 
e em total conformidade com as especificações constantes do Anexo I do edital do Pregão 
Eletrônico nº 020/2023 – SRP/PMO/PI.  
 
6. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
6.1 - A Ata de Registro de Preços, ora firmada entre a Secretaria de Administração, terá 
validade de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura deste instrumento, podendo 
ser prorrogada, por até idêntico período, quando a proposta continuar se mostrando 
vantajosa, desde que haja interesse da Administração e aceitação das partes. 
6.1.1. A Administração Pública não pode prorrogar por mais 12 (doze) meses a Ata de 
Registro de Preços, respeitando o que diz o artigo 15, § 3º, inciso III da Lei n°8.666/93.  
 
7. DO PAGAMENTO: 
7.1 - Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar à Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças de OEIRAS-PI, os documentos abaixo relacionados: 
a) Certidão Negativa de Débitos – CND emitida pelo INSS – Instituto Nacional de 
Seguridade Social, devidamente atualizada;  
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b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 
fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado; 
c) Certidão de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
7.2 - Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando 
for o caso). 
7.3.– Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte 
procedimento: 
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e 
b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo serviço, responderá a contratada 
pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
8. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO: 
8.1 - As solicitações de aquisição e emissão de empenho serão efetuadas pelo setor de 
compras da PMO, responsável pela guarda e dispensa. A autorização para aquisição e 
emissão de empenho ficará a cargo do setor financeiro. 
 
9. DO CONTRATO: 
9.1 - Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser 
convidadas a firmar contratações de aquisição de produtos, mediante autorização do 
Município, observadas as condições fixadas neste instrumento, no Edital e as 
determinações contidas na legislação pertinente. 
9.2 - O contrato para aquisição de produtos será sempre representado pela Nota de 
Empenho, ou instrumento equivalente, e a sua celebração será formalizada pelo 
recebimento ou retirada pela detentora da Ata de Registro de Preços. 
9.3 - Aplica-se aos contratos de aquisição de produtos decorrentes de registro de preços o 
disposto no Capítulo III, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas respectivas alterações 
posteriores, no que couber. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA: 
10.1 - Cada compra deverá ser efetuada mediante liberação da PMO. 
10.2 - A(s) Contratada(s) se obriga(m) a manter, durante o prazo de vigência do Registro 
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital 
10.3 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 
10.4 - Será de responsabilidade do concorrente que tiver seus preços registrados, o ônus 
resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência de danos 
ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se ainda 
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por força de lei, relacionados com o cumprimento do presente edital e com as 
obrigações assumidas na ata de registro de preços. 
 
11. DAS PENALIDADES: 
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11.1 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de registro de preços, 
aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades 
legais estabelecidas. 
11.2 - No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, 
a Prefeitura Municipal de OEIRAS poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 
11.2.1. - As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão 
previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no 8.666/93, e 
especificamente no Edital do Pregão n° 020/2023. 
11.2.2 - A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato 
será calculada sobre o valor dos produtos não adquiridos, competindo sua aplicação ao 
titular do órgão contratante, observando os seguintes percentuais: 
a de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 
(quinze) dias; e 

b de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo sexto) dia, 
até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e 

c de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o 
limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato 
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 
8.666/93. 
 

11.2.2.1 - Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, 
quando a Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais, Estadual e 
Municipal, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão 
da infração cometida. 
11.2.2.2 - Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando 
a Contratada: 
a) entregar produtos em desacordo com o Termo de Referência, normas e técnicas ou 
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às 
suas expensas; 
b) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, 
dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da 
obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 
11.2.3. ADVERTÊNCIA 

11.2.3.1 - A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde 
que acarretem pequeno prejuízo ao Município de OEIRAS, independentemente da 
aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o 
prejuízo; 
b) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende 
o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
c) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das 
atividades do órgão solicitante, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções 
de suspensão temporária e declaração de inidoneidade. 
11.2.4. SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 
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11.2.4.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Município 
de OEIRAS pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos.  
11.2.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

11.2.5.1 - A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o 
acompanhamento da execução contratual à Prefeitura se constatada a má-fé, ação 
maliciosa e premeditada em prejuízo do Município de OEIRAS, evidência de atuação com 
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município de 
OEIRAS ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. 
11.2.5.2 - A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação, perante a Prefeitura, após ressarcidos os prejuízos e 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
11.2.5.3 - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração 
Pública será aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
3 demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de 
OEIRAS, em virtude de atos ilícitos praticados; 
4 reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução 
deste contrato, sem consentimento prévio do Órgão Solicitante ou da Prefeitura, em caso 
de reincidência; 
5 apresentarem à Prefeitura ou ao Órgão Solicitante qualquer documento falso, ou 
falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da 
relação contratual; 
6 praticarem fato capitulado como crime pela Lei nº 8.666/93. 
11.2.5.4 - Independentemente das sanções a que se referem os itens 02 e 04 do Capítulo 
XVI, o licitante ou contratado está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, 
podendo ainda a Prefeitura ou o Órgão Solicitante propor que seja responsabilizado: 
a) civilmente, nos termos do Código Civil; 
b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício 
profissional a elas pertinentes; 
c) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 
11.2.6 - Nenhum pagamento será feito ao contratado que tenha sido multado, antes que tal 
penalidade seja descontada de seus haveres. 
11.2.7 - As sanções serão aplicadas pelo titular da Prefeitura, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da 
declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
conforme § 3º do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 
11.2.8 - As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter 
compensatório e assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
12 – DOS PRAZOS, DO LOCAL DE ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
DO OBJETO 
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12.1 – A autorização de aquisição de produtos será de inteira responsabilidade e iniciativa de 
cada órgão/ente, cabendo à mesma todos os atos burocráticos indispensáveis a uma regular 
administração, em comum acordo com os vencedores deste certame, formalizando por 
intermédio de Nota de Empenho e simples Ordem de Fornecimento, quando a entrega for de 
uma só vez e não houver obrigações futuras ou, ainda, por Nota de Empenho e Contrato 
individual nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas que possam resguardar direitos 
e obrigações futuras. 
12.2 – A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do material quando requisitado no 
prazo estabelecido no Edital de Pregão n° 020/2023. 
 
13. READEQUAÇÃO DE PREÇOS: 
13.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do Registro, 
admitida a revisão quando houver desequilíbrio de equação econômico-financeiro inicial à 
Ata, nos termos da legislação que rege a matéria. 
13.2 - Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados, ressalvados, entretanto, a possibilidade de revisão dos preços vigentes 
conforme previsão editalícia ou em face da superveniência de normas federais ou 
municipais aplicáveis à espécie. 
13.3 - Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos bens a serem 
adquiridos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato 
na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado. 
13.4 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer compatíveis 
com os preços de mercado. Independente de provocação da Prefeitura, no caso de redução 
nos preços de mercado, ainda que temporária, a detentora obriga-se a comunicar a 
Prefeitura o novo preço que substituirá o então registrado, podendo esta agir de ofício. 
13.5 - Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado 
não repassada à Administração, ficará obrigada a restituição do que tinha recebido 
indevidamente. 
 
14 – DA POSSIBILIDADE DE RENEGOCIAÇÃO DE PREÇOS:  
14.1 – A renegociação, no ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade e 
qualidade do demandado, ficando estipulado como parâmetro máximo, o preço registrado 
correspondente ao valor da unidade.  
14.2 – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea ―d do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
14.3 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
14.4 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
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14.5 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.  
14.6 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
14.7 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
15. RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM FORÇA CONTRATUAL 
(aplicação subsidiária do art. 78 da Lei nº 8.666/93): 
A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, nas hipóteses adiante descritas: 
15.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
15.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
15.1.2. A detentora não formalizar contrato individual decorrente do Registro de Preços ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar 
sua justificativa. 
15.1.3. A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro 
de Preços; 
15.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
deste instrumento de registro; 
15.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e 
a detentora não aceitar sua redução; 
15.1.6. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela 
Administração; 
15.1.7. Sempre que ficar constatado que a detentora perdeu quaisquer das condições de 
habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação. 
15.1.8. A comunicação de cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou 
por correspondência com aviso de recebimento à Detentora, juntando-se comprovante aos 
autos que deram origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial, pelo menos por uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado dez dias 
após a publicação. 
15.1.9. Fica estabelecido que a detentora da ata deverá comunicar imediatamente 
Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e outras 
julgáveis necessárias para o recebimento de correspondência e outros documentos. 
15.2 - Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos das 
sanções cabíveis. 
15.2.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula 12, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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16.1 - O compromisso de aquisição de bens só estará caracterizado mediante recebimento 
da nota de empenho, contrato ou instrumento equivalente, decorrente da Ata de Registro 
de Preços. 
16.2 - Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93, têm caráter 
orientativo (preço máximo). 
16.3 - Os pedidos às detentoras da Ata deverão ser efetuados através de ORDEM DE 
FORNECIMENTO e NOTA DE EMPENHO, protocolizados ou enviados através de “fac-
símile” ou outra forma semelhante, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local 
para entrega, carimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, 
hora e identificação de quem os recebeu, juntando-se sua cópia nos processos de 
liquidação e de requisição.  
16.4 - A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços, e demais acréscimos necessários. 
16.5 - Caso os produtos entregues não correspondam às especificações editalícias e desta 
Ata, serão rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta 
Ata. 
16.6 - O preço a ser pago pela contratante será o vigente na data em que o pedido for 
entregue à detentora da Ata do S.R.P., independentemente da data de entrega do produto, 
ou de autorização de readequação através da Prefeitura, nesse intervalo de tempo, 
assegurando o contraditório e a ampla defesa. 
16.7 - Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços negar-se a receber o pedido, 
este fato deverá ser comunicado oficialmente à Prefeitura, para as providências cabíveis. 
16.8 - A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda e 
qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização. 
16.9 - As alterações contratuais obedecerão à Lei nº 8.666/93, com alterações introduzidas 
pela Lei nº. 8883/94 ou legislação que as vierem a substituir. 
16.10 - Ao detentor da Ata cabe assegurar os produtos conforme definidos na sua proposta 
e aceitos pelo Presidente da Comissão de Licitações, sem prejuízo de todas as disposições 
previstas no Código do Consumidor. 
16.11 - Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de S.R.P., é competente, 
por força de lei, o Foro de OEIRAS, observadas as disposições constantes do § 6º do artigo 
32 da Lei nº 8.666/93. 
16.12 A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade responsável, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013; 
16.13 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
16.14 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes conforme regulamentação no Art. 27 § 4º do Decreto Municipal 047/2023. 
16.15 As adesões à ata de registro de preços, prevê que o quantitativo decorrente não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ARP 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
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não participantes que aderirem, conforme estabelecido no Art. 28 do Decreto Municipal nº 
047/2023. 

 
 

OEIRAS-PI, 31 de julho de 2023. 
  

Contratante: 

 

 
___________________________________________ 

José Raimundo de Sá Lopes 

Prefeitura Municipal de Oeiras-PI – PI 
 Contratante  
 
 

 
__________________________________________ 

Theresa Albano Duarte Franco Pereira 

Gerenciador(a) do SRP PMO/PI 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

Praça das Vitórias, 37 – Centro – CEP: 64.500-000 – Fone: (89) 3462-2842 
CNPJ Nº 06.553.937/0001-70 

LOTE ÚNICO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DOS PREDIOS PUBLICOS DA ZONA URBANA E RURAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

 

CONSTRUTORA WEIK LTDA – EPP 

VENCEDORA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Bancos 

SINAPI - 04/2023 - Piauí 

 
B.D.I. Encargos Sociais 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 

PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE OEIRAS-PI 

SICRO3 - 01/2023 - Piauí 

ORSE - 03/2023 - Sergipe 

SEINFRA - 027 - Ceará 

 
24,01% 

Não Desonerado: 

Horista: 113,05% 

Mensalista: 70,90% 

 

Planilha Orçamentária Resumida 

 

Item Descrição Total Peso (%) 

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 291.467,50 4,48 % 

2 DEMOLIÇÕES/REMOÇÕES 503.808,50 7,75 % 

3 INFRAESTRUTURA / SUPERESTRUTURA 986.257,50 15,16 % 

4 REVESTIMENTO 493.867,00 7,59 % 

5 PISO / PAVIMENTAÇÃO 987.243,00 15,18 % 

6 TRANSPORTE 806.095,71 12,39 % 

7 COBERTURA 427.582,20 6,57 % 

8 PINTURA 186.260,00 2,86 % 

9 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 888.856,40 13,67 % 

10 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 160.556,50 2,47 % 

11 ESQUADRIAS 182.810,90 2,81 % 

12 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 412.946,45 6,35 % 

13 FORRO 167.505,00 2,58 % 

14 SERVIÇOS FINAIS 8.400,00 0,13 % 

 
 

Total sem BDI 5.246.593,97 

Total do BDI 1.257.062,69 

Total Geral 6.503.656,66 
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 LOTE ÚNICO - ORÇAMENTO SINTÉTICO 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1.  
ENGENHEIRO CIVIL PLENO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MARCA 
PROPRIA 

Hora 250 156,35  39.087,50  

2.  
ENCARREGADO GERAL COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MARCA 
PROPRIA 

Hora 500 38,29  19.145,00  

3.  
ENGENHEIRO ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MARCA 
PROPRIA 

Hora 250 135,48  33.870,00  

4.  
MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MARCA 
PROPRIA 

Hora 500 58,01  29.005,00  

5.  
ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MARCA 
PROPRIA 

Hora 500 30,41  15.205,00  

6.  
CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MARCA 
PROPRIA 

Hora 500 29,61  14.805,00  

7.  
ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MARCA 
PROPRIA 

Hora 1000 29,14  29.140,00  

8.  
AJUDANTE DE PEDREIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MARCA 
PROPRIA 

Hora 1000 23,41  23.410,00  

9.  
PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MARCA 
PROPRIA 

Hora 1000 30,06  30.060,00  

10.  
PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MARCA 
PROPRIA 

Hora 1000 31,58  31.580,00  

11.  
AJUDANTE DE PINTOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MARCA 
PROPRIA 

Hora 1000 26,16  26.160,00  

12.  
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO 
FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

MARCA 
PROPRIA 

M³ 2500 61,27  153.175,00  

13.  
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

MARCA 
PROPRIA 

M² 7000 3,58  25.060,00  

14.  
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

MARCA 
PROPRIA 

M² 3000 24,49  73.470,00  

15.  

DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO 
INTERTRAVADO, DE FORMA MANUAL, 
COM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

MARCA 
PROPRIA 

M² 600 17,39  10.434,00  

16.  
REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO.  AF_12/2017 

MARCA 
PROPRIA 

M² 700 5,34  3.738,00  
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

17.  
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

MARCA 
PROPRIA 

M² 450 9,99  4.495,50  

18.  
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO.AF_12/2017 

MARCA 
PROPRIA 

M² 450 36,28  16.326,00  

19.  
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

MARCA 
PROPRIA 

M 7000 0,71  4.970,00  

20.  
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

MARCA 
PROPRIA 

Und 300 13,19  3.957,00  

21.  
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

MARCA 
PROPRIA 

Und 3000 1,37  4.110,00  

22.  
REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, 
DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

MARCA 
PROPRIA 

Und 600 9,61  5.766,00  

23.  

RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DE 
PORTA DE MADEIRA LEVE OU MÉDIA 
DE 60CM DE LARGURA, 
CONSIDERANDO 
REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL. 
AF_12/2019 

MARCA 
PROPRIA 

Und 100 66,76  6.676,00  

24.  
DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO 
SOBRE LASTRO DE CONCRETO 

MARCA 
PROPRIA 

M² 2000 31,36  62.720,00  

25.  RETIRADA DE GRADE DE FERRO 
MARCA 

PROPRIA 
M² 800 9,98  7.984,00  

26.  DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO 
MARCA 

PROPRIA 
M² 2500 16,87  42.175,00  

27.  

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA , PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6,674, POTÊNCIA 
LÍQ 88 HP, COM MARTELO ROMPEDOR 
HIDRÁULICO ENTRE 275 A 362 KG - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_02/2021 

MARCA 
PROPRIA 

Hora 500 63,35  31.675,00  

28.  

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, 
POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO 
OPERACIONAL 18338 KG - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

MARCA 
PROPRIA 

Hora 500 62,58  31.290,00  
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

29.  

MARTELETE OU ROMPEDOR 
PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 
SILENCIADOR - DEPRECIAÇÃO. 
AF_07/2016 

MARCA 
PROPRIA 

Hora 500 1,67  835,00  

30.  
CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE 
TERRENO 

MARCA 
PROPRIA 

M² 7000 1,87  13.090,00  

31.  Demolição de divisórias tipo naval 
MARCA 

PROPRIA 
M² 100 18,62  1.862,00  

32.  

ATERRO MANUAL DE VALAS COM 
AREIA PARA ATERRO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF_05/2016 

MARCA 
PROPRIA 

M³ 500 105,85  52.925,00  

33.  

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA 
VIGA BALDRAME (SEM ESCAVAÇÃO 
PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). 
AF_06/2017 

MARCA 
PROPRIA 

M³ 500 339,68  169.840,00  

34.  

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA 
VIGA BALDRAME (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 
FÔRMAS). AF_06/2017 

MARCA 
PROPRIA 

M³ 500 140,87  70.435,00  

35.  

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, 
TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

MARCA 
PROPRIA 

M³ 250 608,39  152.097,50  

36.  

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 14X9X19 CM 
(ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) 
E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

MARCA 
PROPRIA 

M² 500 164,31  82.155,00  

37.  

PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO 
E AREIA 1:3, 40% DE ARGAMASSA EM 
VOLUME - AREIA E PEDRA DE MÃO 
COMERCIAIS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_08/2022 

MARCA 
PROPRIA 

M³ 250 781,00  195.250,00  

38.  

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM 
ELEMENTO VAZADO DE CERÂMICA 
(COBOGÓ) DE 7X20X20CM E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_05/2020 

MARCA 
PROPRIA 

M² 250 179,29  44.822,50  
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

39.  

CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 
30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME 
REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. 
AF_05/2021 

MARCA 
PROPRIA 

M³ 250 870,52  217.630,00  

40.  

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO 
PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, 
COM COMPACTADOR DE SOLOS A 
PERCUSSÃO. AF_09/2021 

MARCA 
PROPRIA 

M² 250 3,67  917,50  

41.  

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO 
PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, 
COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO 
PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021 

MARCA 
PROPRIA 

M² 250 0,74  185,00  

42.  

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, 
APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 
1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) 
E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014 

MARCA 
PROPRIA 

M² 3000 45,15  135.450,00  

43.  
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 
CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 

MARCA 
PROPRIA 

M 200 152,96  30.592,00  

44.  
PRATELEIRA DE GRANITO CINZA 
ESP.=2CM 

MARCA 
PROPRIA 

M² 100 308,15  30.815,00  

45.  
PRATELEIRA PRÉ-MOLDADA "IN LOCO" 
DE CONCRETO ESP.=5,0CM 

MARCA 
PROPRIA 

M² 100 637,80  63.780,00  

46.  

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS 
E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS,  COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022 

MARCA 
PROPRIA 

M² 3000 5,39  16.170,00  

47.  

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO 
DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 
DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

MARCA 
PROPRIA 

M² 3000 44,91  134.730,00  
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

48.  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 
AF_02/2023_PE 

MARCA 
PROPRIA 

M² 1000 82,33  82.330,00  

49.  

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 
10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

MARCA 
PROPRIA 

M² 300 79,05  23.715,00  

50.  

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) 
OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO 
EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, 
ARMADO. AF_08/2022 

MARCA 
PROPRIA 

M² 2000 125,82  251.640,00  

51.  
PEDRA CARIRI ESP.= 2cm, C/ 
ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL 
HIDRATADA E AREIA 

MARCA 
PROPRIA 

M² 500 65,61  32.805,00  

52.  
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO 
COM PÓ DE PEDRA. AF_05/2020 

MARCA 
PROPRIA 

M² 500 131,07  65.535,00  

53.  

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) 
EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X20 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X 
BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
URBANIZAÇÃO INTERNA DE 
EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016 

MARCA 
PROPRIA 

M 100 46,83  4.683,00  

54.  

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 
CM. AF_07/2016 

MARCA 
PROPRIA 

M² 1000 44,17  44.170,00  

55.  

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA  2CM. 
AF_07/2021 

MARCA 
PROPRIA 

M² 3000 41,13  123.390,00  

56.  
PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU 
GRANITINA EM AMBIENTES 
INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 

MARCA 
PROPRIA 

M² 1300 127,85  166.205,00  
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

MM, INCLUSO MISTURA EM 
BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS 
JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 
POLIMENTOS COM POLITRIZ, 
ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 
AF_06/2022 

57.  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE 

MARCA 
PROPRIA 

M² 1500 72,59  108.885,00  

58.  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 
CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 10 M². 
AF_02/2023_PE 

MARCA 
PROPRIA 

M² 500 187,85  93.925,00  

59.  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE 

MARCA 
PROPRIA 

M² 1000 72,29  72.290,00  

60.  

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 
EM LEITO NATURAL (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 (Observação: 
M³XKM) 

MARCA 
PROPRIA 

M³ 26721 4,36  116.503,56  

61.  

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 
(Observação: M³XKM) 

MARCA 
PROPRIA 

M³ 112425 3,45  387.866,25  

62.  

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 
URBANA EM LEITO NATURAL 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 
(Observação: M³XKM) 

MARCA 
PROPRIA 

M³ 16325 3,70  60.402,50  

63.  

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 
KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 
(Observação: M³XKM) 

MARCA 
PROPRIA 

M³ 82645 2,92  241.323,40  

64.  
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA 
CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM 

MARCA 
PROPRIA 

M² 500 43,96  21.980,00  
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ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

65.  

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA 
DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE 
ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 
2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

MARCA 
PROPRIA 

M² 500 79,20  39.600,00  

66.  

TELHAMENTO COM TELHA DE 
AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

MARCA 
PROPRIA 

M² 500 91,51  45.755,00  

67.  

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA 
CERÂMICA EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, 
CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM 
MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

MARCA 
PROPRIA 

M 600 33,42  20.052,00  

68.  

CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

MARCA 
PROPRIA 

M 300 118,65  35.595,00  

69.  

CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

MARCA 
PROPRIA 

M 300 229,81  68.943,00  

70.  

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE 
COM MANTA ASFÁLTICA, DUAS 
CAMADAS, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE 
PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM E E=4MM. 
AF_06/2018 

MARCA 
PROPRIA 

M² 100 324,05  32.405,00  

71.  

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA 
PARA COBERTURA, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

MARCA 
PROPRIA 

M² 1000 7,99  7.990,00  

72.  
PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 
2 DEMÃOS. AF_01/2021 

MARCA 
PROPRIA 

M² 500 30,13  15.065,00  

73.  
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA 
TESOURA DE MADEIRA NÃO 
APARELHADA, COM VÃO DE 6 M, PARA 

MARCA 
PROPRIA 

Und 10 1.491,71  14.917,10  
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TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

74.  

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA 
TESOURA DE MADEIRA NÃO 
APARELHADA, COM VÃO DE 9 M, PARA 
TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

MARCA 
PROPRIA 

Und 10 2.693,90  26.939,00  

75.  
RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA 
ATE 20% NOVA 

MARCA 
PROPRIA 

M² 500 60,25  30.125,00  

76.  

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 
RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 
TELHA CERÂMICA CAPA- CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

MARCA 
PROPRIA 

M² 500 66,58  33.290,00  

77.  

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA 
TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

MARCA 
PROPRIA 

Und 10 1.312,49  13.124,90  

78.  

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 9 M, PARA 
TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

MARCA 
PROPRIA 

Und 10 2.180,12  21.801,20  

79.  
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 
UMA DEMÃO. AF_04/2023 

MARCA 
PROPRIA 

M² 3000 4,20  12.600,00  

80.  
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 

MARCA 
PROPRIA 

M² 3000 5,24  15.720,00  

81.  
CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM 
SUPERCAL 

MARCA 
PROPRIA 

M² 5000 6,16  30.800,00  

82.  

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 
(PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. 
AF_01/2021 

MARCA 
PROPRIA 

M² 1000 18,65  18.650,00  

83.  

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, 
APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 

MARCA 
PROPRIA 

M² 3000 19,63  58.890,00  
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84.  
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

MARCA 
PROPRIA 

M² 3000 12,26  36.780,00  

85.  
TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 

MARCA 
PROPRIA 

M² 1000 12,82  12.820,00  

86.  

PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, 
RESIDENCIAL, INCLUINDO 
INTERRUPTOR SIMPLES, 
INTERRUPTOR PARALELO E TOMADA 
10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). 
AF_01/2016 

MARCA 
PROPRIA 

Und 200 328,47  65.694,00  

87.  
TOMADA DUPLA DE EMBUTIR 2X2P+T 
10A/250V C/ PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALACAO 

MARCA 
PROPRIA 

Und 200 34,42  6.884,00  

88.  
Tomada tripla 2p+T universal, "Sistema X", 
Fame ou similar 

MARCA 
PROPRIA 

Und 200 59,42  11.884,00  

89.  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
1,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

MARCA 
PROPRIA 

M 15000 4,12  61.800,00  

90.  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

MARCA 
PROPRIA 

M 15000 5,59  83.850,00  

91.  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

MARCA 
PROPRIA 

M 5000 8,23  41.150,00  

92.  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

MARCA 
PROPRIA 

M 5000 11,64  58.200,00  

93.  
INTERRUPTOR PARALELO (2 
MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA 

MARCA 
PROPRIA 

Und 200 68,34  13.668,00  
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- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

94.  

INTERRUPTOR PARALELO (3 
MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

MARCA 
PROPRIA 

Und 200 94,27  18.854,00  

95.  

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 
DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

MARCA 
PROPRIA 

Und 20 595,45  11.909,00  

96.  

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 
DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

MARCA 
PROPRIA 

Und 20 864,88  17.297,60  

97.  

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

MARCA 
PROPRIA 

Und 100 72,52  7.252,00  

98.  

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

MARCA 
PROPRIA 

Und 100 76,79  7.679,00  

99.  

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

MARCA 
PROPRIA 

Und 50 80,24  4.012,00  

100.  
Luminária tubular com lâmpada led de 2 x 
9/10 w / bivolt - Rev 01 

MARCA 
PROPRIA 

Und 500 116,40  58.200,00  

101.  

LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, 
DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2022 

MARCA 
PROPRIA 

Und 250 44,75  11.187,50  

102.  

Luminária de embutir aberta para lâmpada 
fluorescente 32/40w ou tubo led 2 x 18/20 
w (tecnolux ref.fle-8157/232 ou similar), 
completa, com lampada tubo led - Rev 01 

MARCA 
PROPRIA 

Und 200 385,62  77.124,00  
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103.  
LÂMPADA COMPACTA DE LED 6 W, 
BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

MARCA 
PROPRIA 

Und 500 18,86  9.430,00  

104.  Bocal para lâmpada incandescente 
MARCA 

PROPRIA 
Und 500 7,86  3.930,00  

105.  
Aquisição e Instalação de Painel solar 
Fotovoltaico 

MARCA 
PROPRIA 

Und 200 1.380,77  276.154,00  

106.  
Aquisição e Instalação de Inversor solar 
Fotovoltaico 

MARCA 
PROPRIA 

Und 10 4.269,73  42.697,30  

107.  

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM 
CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

MARCA 
PROPRIA 

Und 50 572,66  28.633,00  

108.  
PIA DE AÇO INOX (1.20x0.60)m C/ 1 
CUBA E ACESSÓRIOS 

MARCA 
PROPRIA 

Und 20 737,93  14.758,60  

109.  

TUBO DE PVC BRANCO PARA REDE 
COLETORA DE ESGOTO 
CONDOMINIAL DE PAREDE MACIÇA, 
DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_01/2021 

MARCA 
PROPRIA 

M 500 22,80  11.400,00  

110.  

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

MARCA 
PROPRIA 

M 1000 23,21  23.210,00  

111.  

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

MARCA 
PROPRIA 

M 500 14,95  7.475,00  

112.  

TUBO, CPVC, SOLDÁVEL, DN 22MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

MARCA 
PROPRIA 

M 500 29,11  14.555,00  

113.  

VASO SANITARIO SIFONADO 
CONVENCIONAL COM LOUÇA 
BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA 
AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2016 

MARCA 
PROPRIA 

Und 20 358,61  7.172,20  
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114.  
MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA 
– PADRÃO MÉDIO – FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

MARCA 
PROPRIA 

Und 10 887,57  8.875,70  

115.  

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM 
COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

MARCA 
PROPRIA 

Und 50 420,40  21.020,00  

116.  
ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, 
TIPO CONVENCIONAL 

MARCA 
PROPRIA 

Und 50 48,98  2.449,00  

117.  

TORNEIRA DE MESA/BANCADA, PARA 
LAVATORIO, FIXA, METALICA 
CROMADA, PADRAO POPULAR, 1/2 " 
OU 3/4 " (REF 1193) 

MARCA 
PROPRIA 

Und 50 86,68  4.334,00  

118.  
FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM 
ANÉIS D=1,20M 

MARCA 
PROPRIA 

Und 5 3.334,80  16.674,00  

119.  

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, 
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

MARCA 
PROPRIA 

Und 50 477,72  23.886,00  

120.  

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, 
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

MARCA 
PROPRIA 

Und 50 592,70  29.635,00  

121.  

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA 
EM ACABAMENTO MELAMÍNICO 
BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, 
60X210CM, EXCLUSIVE FECHADURA, 
FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO 
PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

MARCA 
PROPRIA 

Und 10 1.201,69  12.016,90  

122.  

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO 
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

MARCA 
PROPRIA 

M² 100 758,91  75.891,00  

123.  

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER 
COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE E 

MARCA 
PROPRIA 

M² 100 413,82  41.382,00  
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FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

124.  
Divisoria Naval (painel cego), e=40mm, 
com perfis em aço - fornecimento e 
aplicação 

MARCA 
PROPRIA 

M² 500 124,01  62.005,00  

125.  
Divisoria Naval (painel com vidro), 
e=40mm, com perfis em aço - 
fornecimento e aplicação - Rev 02 

MARCA 
PROPRIA 

M² 50 161,21  8.060,50  

126.  
Porta para divisória, dim. 820 x 2110 x 
35mm, Naval ou similar - Rev. 01 

MARCA 
PROPRIA 

Und 20 388,63  7.772,60  

127.  

Parede de gesso acartonado - Dry-Wall 
D95/70/60 - chapa 1RU /1RU esp. 
12,5mm, Instalado sistema lafarge 
gypsum ou similar 

MARCA 
PROPRIA 

M² 100 173,61  17.361,00  

128.  

Fornecimento e montagem de porta para 
parede drywall (gesso acartonado), semi-
oca, inclusive caixão em madeira e 
ferragens - 80 x 210 cm 

MARCA 
PROPRIA 

Und 5 646,47  3.232,35  

129.  
DESCUPINIZAÇÃO C/ MATERIAL 
INSETICIDA 

MARCA 
PROPRIA 

M² 3000 14,49  43.470,00  

130.  

ALAMBRADO PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 
TUBOS DE ACO GALVANIZADO, 
(MONTANTES COM DIAMETRO 2", 
TRAVESSAS E ESCORAS COM 
DIÂMETRO 1 ¼”), COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA 
QUADRADA 5X5CM (EXCETO 
MURETA). AF_03/2021 

MARCA 
PROPRIA 

M² 500 259,31  129.655,00  

131.  

Alambrado com tela de nylon, malha 3.6 
mm, fixada com tubos de aço galvanizado 
2", formando quadros de 2.00 x 2.00 m, 
exceto mureta 

MARCA 
PROPRIA 

M² 500 282,78  141.390,00  

132.  

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, 
FRISADO, PARA AMBIENTES 
RESIDENCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 
AF_05/2017_PS 

MARCA 
PROPRIA 

M² 1500 
         

77,03  
 115.545,00  

133.  
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA 
AMBIENTES RESIDENCIAIS. 
AF_05/2017_PS 

MARCA 
PROPRIA 

M² 1000 
         

51,96  
 51.960,00  
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134.  Limpeza geral 
MARCA 

PROPRIA 
M² 3000 

           
2,80  

 8.400,00  

VALOR TOTAL: 6.503.656,66 

(SEIS MILHÕES, QUINHENTOS E TRÊS MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E SESSENTA 
E SEIS CENTAVOS) 

 

CONTRATADA: 
 
 

___________________________________________________________________ 

CONSTRUTORA WEIK LTDA – EPP 

CNPJ: 44.171.539/0001-89 

 


